
Câmara Municipal de Ilha Comprida

AU'l'(’)(; RAFO N1 179/2025

(Projeto de Lei ng 208/2025)

AUTORIZA O POI)E R EX E(: IJ’l'i V 1 3

MUNICI PAI J A REAIiIZAR REPASSE 1) ii:

REC U RS OS PROVEN IEI\TES 1> t)
PRÊMIO DE EXCEI JÊNC IA 1)o
(;OVERNO DO Es’rADO Às
ASSOCIAÇÕES DE PAIS E MESTRES
])AS ESCOI,AS MUNICIPAIS 1': 1)Á
OU’FiIAS PROVii)ÊNCIAS.

Milton Cesar Pires, Prcsidcntc da Câmara Municipal de Ilha Comprida/Sl), no us(>

das atribuições legais e com fulcro no dispositivo no inciso V do artigo 26 da T.ci Orgânica do

Município, FAZ SABER, que a Câmara Municipal em sua 40:' Sessão Ordinária, realizada em 09

dc dczclnbro dc 2.025, aprovou por oito votos favoráveis, o Projeto dc i.ci n(’ 208/2025, dc autoI-i 1 t

d:1 Senhora l)rcfcita Municipal, Maristcla Osório de Marques Cardona, com a scguintc rcdação

'\3-ligo 1'’ lrica o Poder llxccutivo Municipal autorizado a repassar recursos provenientes do
Prêmio de Excelência do Governo do Estado às Associações de Pais c Mcstrcs (/\PMs)
das escolas da rede municipal de ensino, obscrvados os valores discriminados no art
2'’ desta 1.ci.

'=, 1-t igt> 2'’ os repasses serão realizados às seguintes Associações de Pais e Mestres. nos valol'v's

abaixo cspccil'icados :

1 - APM da Escola Municipal de li.nsino Fundamental 13ritânia: R$ 55.800.00
(cinquenta e cinco mil e oitoccntos reais);
II - APM da 11scola Municipal de Ensino Infantil c 1 fundamental Meu Recanto: R$
32.800,00 (trinta e dois nril c oitoccntos rcals).

l;L,ráurl-,1’o Único o valor total dos repasses autorizados por csta l.ci é dc R$ 88.600-0(J

(oitenta e oito mil e scisccntos reaIS).

/\rtigo3'’ Os recursos transferidos deverão ser aplicados pelas /\PMs em:

1 – aquisição de matcriais pedagógicos e didáticos:
II - aquisição de cquipanrcntos c nrobiliários;
11 i – 1,pc>io a projctos pcdagógicos c cducacionais;
1 v _ outras ações que contribuam diretamente para a mclhoria da qualidade do ensino
c do ambiente escolar, desde que as aquisições sejam dc-feridas pela equipe cscolaf c

atendam ao Plano de ’Frabalho apresentado ao Govcrno do l-lstado

ArtIgo 4Q Os rccursos autorizados por csta l.ci constituem o projeto "I)rênlio dc I':xcclênclit"-
c0111 prazo determinado ctc início c término, rcicrcntc ao primcifo scmcstfc Jc1

cxcrcício linancciro dc 2026
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Artigo 5'’ As /\PMs beneficiadas deverão prcstar contas da aplicação dos recursos à Prcicitura
Municipal, nos termos da legislação vigente, apresentando:

1 - rclatório circunstanciado da aplicação dos recursos;
II - documentação fiscal comprobatória das despesas realizadas.

$1'’ prestação de contas deverá ser apresentada à Prefeitura Municipal até o dia 30 de
junho de 2026.

As /\1>Ms têm total responsabilidade na prcstação dc contas à Sccrctaria MunicIpal dc
llducação, e esta com a Contabilidade da Prefeitura Municipal.

Artigo 6') Após a aprovação desta Lei pela Câmara Municipal, o Poder llxccutivo incluirá o
projeto no Plano Plurianual (PPA) c na 1.c@rçamcntária Anual (1.O A) de 2026.

!\ I'llgcr 7'J IIsta l.ci entra em vigor na data\ic sua pu4i4ação.

Milton\esar Pi;b
/President&la CâmarJ
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